
RESOLUÇÃO WÇ 1.020 - VE IÇ VE SETEMBRO VE 19S3

EMENTA:- Ap/iova o p/Loje.to d& zxtznòão dznomÁ.nado 

"PA.oje.to JcoaA.ac--f - CentAo ComanÁXã/ilo U ”.

0 kE1T02 VA UMÍVERSÍVAVE FEVERAL VO PARX, no uío 

dcLA atfU.buÂ.(^Õ2.ò qaz Ihz con^z^i^m o Eòtatuto e o Rzg-imznto GzA.al, & f.ir, 

cump^mznto cU dzcí-òõz-i doi, Eg^igloò  Con^>e£^oA SupeAÃoAeò de Enò^no z 

Pzòqwiòa e dz AdmÁ.yiÃ,6tfLaç.ão, em òziòõzò KecULlzadcu,, /lz-ò pe ativamente, no6

dlcu> 1Ç. 09 . S3  e J 3. 0 3. 84 , pAomuZga a. <>eguinte

R E S O L U Ç Ã O :

AaX. 1Ç Fica aprovado o pfiojeto de extensão denominado "Projeto IcoaAa 

c.y - CentKo Comunltã/u.o II", de ^eòponòablLLdade do VepaAtamen 

to de AAquU.tetun.a, do Centfio TecnoZÕglco, tendo como objetivo  

0 {^efiecen. me£^o crnál^-.n^A {^Z^lc.oò pafia a ctlenteZa do CentAç, 

caJiente de òeà.vlçoò adequadoi ao funcionamento de uma eócola; 

tudo de con fo^mldade com c zòpeclflcado no Anexo, que conótltul 

paA-te Integfiante e In&epafiãveZ de&ta Rei oZução, e noi autoò do 

Pfioce&io nQ O i . l l í !  83.

Afit. 2? Eòta Reó oZução entAa em vlgoA. a pafitl^ da data de òua apn.ovâ ~ao.

ReltoKla d̂ a ".'/'.i''eKòldade Feden.aZ do PaKa, em 13

de maA.ç.0 de 19 S4.

SERl/IÇO PQBLICO fEVERAL

UMÍVEKSJVAVE FEVERAL VO PARA
CONSELHO SUPERIOR VE ENSÍMO E PESQUISA

P/LOÍ. Va . VANJEL Q.UEIMA COELHO VE SOUZA

Relton.

PAeóldente

do ConieZho SupefiÁof’. de Emlno e Peòqulòa



01. Titulo: Vnoi<Lto Jcoa^acy - Czntfio ComunltãHÁ.o II

0 2 .  C ín tK o  i TzcnotõQÁ-do

0 3. V&paAtamento: A^qcUtetuAa.

0 4. Realização: JnZclo: JamlfLof S3

TzAjnZno: Vz^JzuzLfio! i3

05. cativa: A ne.c&ó6-idada de concZulA a conótAução do muA.o e cm4

tn.iLÍfi 0 p o ç o  afito^òlano do C<intfio Comunltáfilo Tapanã.

Ue^oAma do CentA.o ComunltãAlo BoI aao JaAdlm, em v-ía

tude. de não ap^&ó íntaA. nenhuma condição ^l^lca pafia abfilQah. oò a l a

noi .

06. Objetlvoò:

- Gefial". 0{̂ Q.h.zczH. mzlho^zò condlçõzò {̂ li,lcai> pana a cllcntzla do Cm

tKo, caAentz de 6&a.vI ço-ò adzquadoò ao funcionamento de uma 

e& cola.

- Especifico: Execução doò senvlçoi confofime a j uò tlfl cativa.

07. CooH.denação e execução: Pnof. Ronaldo MaAque-ò de Cafivalho

OS. Metodologia:

- Seleção de dlòcenteò

- Treinamento do-ò dl6cente6

- Elaboração doò Vrojetoi

- Supervlòão do6 -òervlços de construção

- Relatório de execução

09. Financiamento: Eótã oAsegurada a importância de Cr$ 9 . 000 . 000 ,00 íyio_

ve milhões de cruzeiros] proveniente do Convênio nÇ

3 2 4 / « 3  - SUVAM/fÁEC/PRõVASEC, devendo as despesas ficarem restritas

a esse valor, portanto, sem acréscimos adlcjÀonals para a Unlverslda 

de Federal do Pará. L

(

ANEKO VA RESOLUÇÃO Mg 1,020/83/CÕNSEP .2.


